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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 6 de Novembro de 2009, pelas 10 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do rela-
tório, ficando sem efeito o dia 10 de Setembro de 2009, pelas 10 horas, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o1.º dia útil seguinte.

7 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Teresa Mendes 
Lopes. — O Oficial de Justiça, Filomena Maria Bernardo.

302273008 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 6939/2009

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 866/08.6TYLSB

Requerente: Ministério Público
Insolvente: Epu.L — Edições e Publicações, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
02 -04 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Epu.L — Edições e Publicações, L.da, NIF — 504222287, Endereço: 
R. José Falcão, 57 — 4.º Esq., 1000 -184 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

É administrador da devedora:
Luís Filipe Baúto da Costa, Endereço: Rua de Timor, 41 — 4.º Esq., 

4700 -505 Braga, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência, em substituição do que inicial-

mente foi designado, é agora é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Dias Nascimento, Endereço: R. do Embaixador Martins 
Janeira, 4 — 5.º Esq., 1750 -097 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

Em substituição da data inicialmente agendada é agora designado 
o dia 05 -11 -2009, pelas 14:15 horas, para a realização da reunião de 
assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o Sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial
2 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
302259717 

 Anúncio n.º 6940/2009

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 1073/09.6TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Referência — 1411216.
Insolvente — Camionagem Rosa D Ouro, S. A.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 2 de 
Setembro de 2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora Camionagem Rosa D’ Ouro, S. A., número de 
identificação fiscal 500051534, com sede na Quinta das Areias, Várzea, 
2600 -660 Castanheira do Ribatejo.

São administradores da devedora:

Pedro Manuel Marques Fernandes, número de identificação fis-
cal 136655025;

António Jorge de Almeida Alves, número de identificação fis-
cal 106591070; e

José Henriques Coimbra, número de identificação fis-
cal 117269646;

todos com morada fixada na Avenida de Severiano Falcão, 10, 2685 -378 
Prior Velho.

Para administrador da insolvência é nomeada Maria Teresa Martins 
Revês, com domicílio na Estrada de Benfica, 388, esquerdo, 1500 -101 
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.ºdo CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insol-
vência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 do artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.
º do CIRE.

É designado o dia 26 de Outubro de 2009, pelas 10 horas e 30 minutos, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
7 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete 

Assunção. — Oficial de Justiça, A. Barata.
302271178 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 6941/2009

Prestação de contas administrador (CIRE)
N.º 2525/08.0TBVFR -G

A Drª. Octávia Marques, Juiz de turno deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente(o) José Manuel da Silva Pereira, es-
tado civil: Casado, nascido(a) Em 26 -06 -1961, nacional de Portugal, 
NIF — 109177665, BI — 7916793, Endereço: Rua das Leiras, 230, 
Igreja, 4535 Mozelos, e Rosa Jesus Santos Pereira,, nacional de Por-
tugal, NIF — 109177657, BI — 6326565, Endereço: Rua das Leiras, 
230, Igreja, 4535 -000 Mozelos, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

27 de Agosto de 2009. — A Juíza de Direito, Octávia Marques. — 
O Oficial de Justiça, Maria Dores Vieira.

302239864 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 6942/2009

Insolvência — Processo: 3400/08.4TBVFR

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente Brandinhães Imobiliária, L.da (Apresentação)
Brandinhães Imobiliária, L.da, NIF — 503928640, Endereço: Rua 

Central de Goda, 324, 4535 -000 Mozelos
Fernando Silva e Sousa, Endereço: Rua Aquilino Ribeiro,231, 3.º Esq., 

4465 -024 S. Mamede de Infesta
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 14 -10 -2009, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

8 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Catarina Ama-
ral Furtado Oliveira. — O Oficial de Justiça, Maria Graça Azevedo 
Duarte.

302276443 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 6943/2009

Processo n.º 920/09.7TBTMR — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: Manuel Gaspar & Martins, L.da

Insolvente: João Salvador, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Tomar, 3.º Juízo de Tomar, no dia 19 -08 -2009, 
às 19.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora:

João Salvador, L.da, NIF 500805270, Endereço: Rua dos Arcos, 69, 
2304 -909 Tomar com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
João Salvador, Endereço: Rua dos Arcos, 69, 2304 -909 Tomar, a quem 

é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 

identificada, indicando -se o respectivo domicílio: António José Matos 
Loureiro, Endereço: Edifício Topázio, Escritório 405, Apartado 2015, 
3001 -601 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência (alínea i 
do artigo 36.º  do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.
º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que dispo-
nham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) Crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -10 -2009, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 




